
"Regula o acesso a informações previsto no inciso
XXXII do aúigo 5o da Constituição Federal,
conforme as normas gerais emanadas da Lei Federal
no 12.527, de 18 de novembro de 2011".

Art. lo. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados para
garantir o acesso a informações, previsto no inciso XXXII do art. 5', no inciso
II do § 3" do art. 37 e no § 20 do art. 216 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei todos os órgãos públicos
municipais dos Poderes Executivo e Legislativo, autarquias, fundações públicas,
empresas públicas, sociedades de economia mista de âmbito municipal, bem como
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art.2o. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos municipais, sob a
forma de subvenções sociais, contratos de gestão, termos de parceria, convênios,
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres.
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LEI N" 311 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA (pI), no uso de suas atribuições
legais, encaminha o presente projeto de lei à Câmara Municipal de Y ârzea Branca
(PI), nos seguintes termos:

Capítulo I
: Disposições Gerais

Art. 3o. Obedecidos os princípios básicos da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a administração pública, os
procedimentos de acesso a informações atenderão às seguintes diretrizes:
I - Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - Divulgação de informações de interesse público independentemente de
solicitaçõesl
III - Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informaçào: e

IV - Estímulo ao desenvolvimerito da cultura da transparência na administração
pública. visando seu controle pela sociedade.
Parágiafo único. O acesso à informação não se aplica:
I - As hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de
operações e serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e

segredo de justiça: e

II - As informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento

.científrcos ou tecnológioos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Município



Art. 4o. Para os efeitos desta Lei consideram-se:
I - Informação: Dados que possam ser utilizados para produção e transmissão de

conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - Documento: Unidade de registro de ihformações;
IIi - Informação Sigilosa: Aquela submetida à restrição de acesso público para

salvaguarda da seguránça da sociedade e do Município;
IV - Informação Pessoal: Aquela relacionada a pessoa natural identificada ou
identificávell
V - Disponibilidade: Qualidade da informação que pode ser csnhecida e utilizada
por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;
VI - Veridicidade: Qualidade da informação arrtêntica, não modificada por
qualquer meio;
VII - Clareza: Qualidade da informação coletada na fonte, de forma transparente
e em linguagem de fácil compreensão;
VIII - Transparência Ativa: Qualidade da informação disponibilizada nos sítios da
Prefeitura, pela Inlernet, independentemente de solicitação; e

IX - Transparência Passiva: Qualidade da informação solicitada por meio fisico,
virnral ou por correspondência.

Art. 7'. O Município e as entidades mencionadas no parágrafo único do
artigo 1'desta Lei criarão Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, órgão de fácil
acesso e aberto ao público, destinado ao atendimento das informações solicitadas
por meio fisico ou virtual, cabendo-lhe atender e orientar o público, informar sobre

a tramitação de documentos nas unidades e receber e registrar os pedidos de acesso

à informação.
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Capítulo II
Seção I

Do Acesso a Informações

Art. 5'. É dever das entidades subordinadas a esta Lei garantir o direito à
informação, mediante os procedimentos previstos nos seus dispositivos e com
estrita observância das diretrizes fixadas no artigo 3o.

Art. 6'. O fomÇcimento de informações é gratuito, salvo quando necessária

a reprotlução ' de . docurnentos, hipótese em.que será cobrado somente o valor
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.
Párágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos o requerente cuja situação
etonômica não the permita fazê-lo sem prejuízo do sustênto próprio e da família.,:

' 
Seção II

' Da Implementaçãir do Sistema de Acesso
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§ 1". Para a consecução de suas finalidades, compete ao SIC:
I - O recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento
imediato da informação;
II - o registro do pedido em sistema eletrônico e á entrega do respectivo protocolo;
III - o encaminhamento do pedido à unidade responsável pelo fomecimento da
informação, quando couber; e
IV - O indeferimento do pedido de acesso, justificando a recusa.
§ 2'. As uriidades descentralizadas que'não tiverem sIC deverão oferecer serviço
de recebirnento e registro dos pedidos e, se não detiver a informação, encaminhâ-
los ao SIC da Prefeitura": dando ciência ao requerente.

Seçâo III
Das Transparências Ativa e Passiva

Art. 8o. os representantes legais de cada éntidade bitada no parágrafo único
do art..lo desta Lei designarão autoridade que lhe seja diretamenie subordinada,
denominada Autoridade Gestora Municipal, com as seguintes atribuições:
I - Assegurar o cumprimento desta Lei;
II - Monitorar a itnplementação do sistema de acesso às informações, recomendar
as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento, orientar as unidades responsáveis
pelo fomecimento das informações e apresentar rela'tórios periódicos sobre a'matéria;

III^- classificar informações sigilosas, bem como desclassificá-las, a pedido ou ex
ofrcio, e revê-las a cada dois anos; e
IV - cônhecer. dos recursos interpostos das decisões que denegarem o acesso ou
solicitarem.a desclassifi cação de inlormações sigilosas.

Art. 9". É,dever dos órgãos e entidades subordinados a esta Lei promover a
divulgaiao, em seu sítio. das seguintes informações:
I - Estrutura organizacional, coúpetências, cargos e seus ocupantes, endereços e
telefones das unidades, horários de atendimento ao público;
II -, Programas, projetos, ações, obras e atividades implementados, com indicação
da unidade responsável, metas e resultados;
III - Repasses oú transferências de recursos financeiros;
IV - Execução orçamentária e financeira;
V - Licitações realizadas desde o advento desta Lei, em.andamento, com os
respectivos editais e anexos, atos de adjudicação, recursos, além dos contratos
firmados e notas de empenho;
V[ - Remuneração bruta e subsídio recebidos por ocupantes de cargos e funçoes,
auxílios. ajudas de custo. proventos e pensões. bem como qua-isquer outras
vantagens pecuniárias, de maneira individualiZadá; e
VII - Respostqs a perguntas mais frequentes da sociedade.
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Art. 10. O sítio de Internet da Prefeitura e o das entidades mencionadas no

parágrafo único do artigo 1o desta Lei, atenderão aos seguintes requisitos mínimos:
I - Conter formulário de pedido de acesso à informação;
II - conter ftrramenta de pesquisa que permita o acesso à informação de forma

!__bjetlva, 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

III - Possibilitar a gravação em diversos formatos, de modo a facilitar a análise das
informaçõe$
IV - Divulgàr os formatos utilizados para a obtenção da informação;
V - Garantir a veracidade das informações disponíveis por acesso;
vI - conter. instruções que.possibilitem uo r.qr.r.nt. càmunicar-Áe, por quarquer .

meio, com o órgão ou entidade; e
VII - Possibilitar o acesso às pessoas portadoras de deficiência.

. ..Art. 11. A transparência passiva consiste no pedido de informações não
inseridas na Internet, soricitadas por meio fisico, viftu;l ou por coÍresponàência.

. AÉ. ll, O pedido de acesso é facultado a qualquer pessoa, natural oujurídica e deverá ser encamiúado ao src no formulário existente no sítio da
Intemet, de acordo com o disposto no inciso I do artigo r0 desta r-.i. ouloã.
qualquer mdio legítimo, desde que atendidos os seguinres"reqri.it*, 

-- ' -- lf "'
I - Nome do requerente;
II - Número de documento de identificação válido;
III - Especificação clara e precisa da informação requerida; e
IV - Endereço Íisico ou eletrônico do requerente.
Parágrafo único. são vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos da
solicitação de informações de interesse público.

. ,.. A+ 13. O prazo de resposta ao pedido de informação.que não possa ser
imediatamente fomecida será de vinte àias, prorrogáver por dez dias, mediantejustificativá da qual será dada ciência ao requêrente.-

. Art. 14. Na hipótese de a informação estar disponível em qualquer formato
de acesso universal, o slC.orientará o requerente quanto ao roial e meio para
consultá-lo ou reproduzi-lo, desobrigando-se dá fomecimento direto da
informação.
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, Capítuló III
Das Informaçõos Sigilosas e pessoais

t.

. .. . 1.í 1,5. Não poderá ser negado acesso a informação necessária à tutelajudicial ou administrativa de direitoi fundamentais. .
Parágrafo único. O acesso a informações pessoais por lerceiros. para a defesa de
direitos humanos ou proteção de interesse púlico e gerar, quandoãutorizado. será
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condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a
finalidade do pedido e sobre as obrigações do requerente.

Aft 16. Podem ser corisideradas sigilosas as informações que:
I - Oferecerem risco à vida, à segurança ou à saúde da pppulaçãoi
II - oferecerem risco à estabilidade financeira ou econômica do Município;
III - Prejudicarem ou causarem risco a projetos de pesquisa e desenvàlvimento
científico ou tecnológico, a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse
estratégico municipal;
IV - oferecerem risco à segurança das instituições e dos dirigentes dos poderes
Executivo e Legislativo, bem como das entidadás referidas nolarágrafo ,ini.o ioartigo I 

o. e seus familiares; e
V - comprometerem atividades de inteligência, de investigação ou de fiscarizaçãoem andamento, relacionadas com prevenção ou rJpiessao de inf.a;à;;
administrativas, salvo por determinaçãoludiciá1.

Aú. lT.Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser
observado_ o interesse público, utilizando-se o critério menos restritivo possível,
considerados:
I - A gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município; e
II - O prazo miíximo da validade da ciassificação e o seu termo Íinal.
Parágrafo único. os graus de classificação dá informação sigirosa, bem como os
respectivos prazos, serão definidos por decreto.

Art. 18. As informações pessôais, referentes à intimidade, vida privada,
lo*u... ipagem das pessoas, asseguradas pelo inciso X dq artigá 5" da
constituição Federal, terão s"u ac"sso restrito às pessoas às quais se ieferirem,
bem como aos agentes públicos legalmente autorizados.
§ 1"' A divulgação das informações referidas no capat deste artigo poderá ser
attorizada por consentirhento. expresso das pessoas .a que se referirem, por
procuração devidamente autenticada.
§ 2o. O consentimento nâo será exigido nas seguintes hipóteses:
I -^ Prevenção e diagnóstico médico. quando a pessoa eitiver incapacitada, e com
a finalidade exclusiva de tratamento;
II - Realizáção de estatísticas, pesquisas científicas de interesse público previstas
em lei, vedada a identificação pessoal; ,

III - Cumprimento de ordem judicial; e
IV - Delesa de direitos humânos.

Art. 19. A restrição de acesso a informações pessoais, prevista no art. 1g,
não poderá ser invocada:
I - Quando prejudicar a apuração de irregularidades. em que o titular das
informações for parte ou interessado; e

X

t
a
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II - Quando as informações pessoais constarem de documentos necessários à
recuperação de fatos históricos relevantes, circunstância a ser reconhecida pelo
Prefeito ou pela autoridade máxima das entidades referidas no parágrafo único do
art. 1", em ato devidamente fundamentado.

Arl, 20. O pedido de acesso a informações pessoais pelo próprio titular,
exige a comprovação da sua identidade.

Capitulo IV
Dos Recursos

Art, 21. Caso o SIC indefira o pedido de informação, usando da atribuição
que lhe outorga o inciso IV. do s lo, do art. 7o desta Lei, a negativa de acesso
deverá ser comunicada ao requerente, no prazo da resposta, contendo os seguintes
elementos:
I - Razões da negativa e seu fundamento legal;
II - Esclarecimentos sobre a possibilidade de o requerente recoÍrer à Autoridade
GestoraMunicipal competente no prazo de dez dias;
III - No caso de informação sigilosa, esclarecimentos sobre a possibilidade de o
requerente pedir sud desclassificação à Autoridade Gestora Municipal no prazo de
dez dias.

Art' 23. A§ entidades privadas sem fins lucrativos que réceberem recursos
públicos para realização de ações de interesse público devêrão dar publicidade às
seguintes informaçôes:
I - Cópia do estatuto social atualizado rla entidade;
II - Relação nominal atualizada dos dirlgentes da entidade; e
III - Cópia integal dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes
ou. instrumentos. congêneres celebrados com o podár Executivo, respectivos
aditivos, e relatórios finais de prestação de pontas, na forma da legislação
aplicável.

§ l]tAs informaçôes de que trara o caput serão divurgadas em sítio na rnremet da
entidade privada e em quadro de avisos de amplo aceiso público em sua sede.

Art 22. Na hipótese de indeferimento do recurso ou do pedido de
desclassificação, pela Autoridade Gestora Municipal, poderá o ,.qu...ri. interpor
reclamação ao chefe do Executivo ou à autoridade máiima das entidades referiàas
no parágrafo único do artigo lo desta Lei no prazo de cinco dias.
Parágrafo único. A decisão proferida na reclamação será irrecorrível no âmbito
administrativo. ,

Das Entidades .fi'r'::t.l Fins Lucrativos
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: Capítulo VI
Das Responsabilidades

Art. 25. O agente público será responsabilizado se:
I - Rebusar-se a fomecer informação riquerida nos termos desta Lei, retardar
delibêradamente o seu fornecimento ou fornecê-ra intencionarmente de forma
incorreta. incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informação sob sua guarda ou a {ue tenha acesso
pela natureza de seu cargo, emprego ou função;
III - Agir com dblo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;
IV - Dirulgar ou permitir a divulgaçãq u"ár.a. ou permitir o acesso indevido a
informações sigilosas ou pessoais;
v - Impor sigilo à inform ação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para
fins de ocultação de ato ilegal;
vI - ocultar da revisão da autoridade superior competente informação sigilosa,
para beneficio próprio ou de outrem, ou em prejuízo âe terceiros; e
VII . - Destruir ou subtrair, por qualquei meio, documentos concementes a
possíveis violações de direitos humanos.
§ l'. Atendido o pr.incípio do'devido processo tegal, as condutas descritas nos
rncrsos deste anilo ficarão sujeitas às seguintes penalidades:

l-- S_uspensio pel are sessenta dias, nos casos dos incisos I, IV e VI; e r;'

II - Demissâo, nos casos dos incisos II, III. V ê VII.
§ 2". A penalização relerida no s l" deste artigo não excrui a apricação da Lei de
Improbidade Administrativa (Lei Federal n 8lq2g, de 216/199i7,;r;;;"-;;;.i.

' Art. 26. o requerente do pedido de informações, se dúas fizer uso indevido,
será responsabilizado na forma da legislação civil e.criminal.
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§ 2". A divulgação em sítio na Internet referida no slo poderá ser dispensada, por
decisão do responsável pelo órgão ou entidade pública, e mediante expressa

. justificação, aos que não disponlram de meios para realizâ-la.
§ 3o. As informações de que.trata o caput deverão ser publicadas quando da
celebração de convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou initrumento
congênere, serão atualizadas periodicamente e Íicarão disponíveis até cento e
oitenta dias após a entrega da prestação de contas final.

Arl.24, Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos,
termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art.
23 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e entúades ,.rponsau.is p.ià
repasse de recursos.

I
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Capítulo VII
Das Disposições Finais

Art.27. Nos casos omissos, aplicar-se-á, subsidiariamente, a Lei Federal no'12.527t2011.

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 dias.

Art.29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.,:

Gabinete do Prefeito Municipal de y ârzea Branca, Estado do piauí, aos cinco dias
do mês de setembro de 2019.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

IDEV RIBEIRO DA SIL A
Prefeito Municipal de Yârzea Branca-pI

' Numerado, registrado e publicado a presente Lei nesta prefeitura Municipal
de Várzea Branca, Estado do piauí, aos cinco dias do mês de setembro de 2019.

JÔNATAS DA sILvA oLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

e Planejamento
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§ 2'. A p.flâlirrçrô úfudd. oo s l. dcíÉ rrigo n o sxclui . áplicáçlo dr Lci dc
lnEoüid.dr Aô$ií\üdiv! (Iri Fcd.rú nô t.,{29. dc 2/6/t992), qundo c.btv.t.

An 2Á O i!$r.íErtc dopcdióo d. iÀÍorn ç0.s, !. &li. fizÍ ulo irdcvido,
Í.rÁ rÊlrôín ilirrdo o. ídrrl dr lêai.llç& ciüt c.rilnir.l_

Crpírulo VII ,
D.r Di,?o!lÉé rlub

Ar! ,. Nor c.3a on1ii6, lpli.ú-r.'a,3ubiidi.rlrrÊ|.c. . I..i F.d!r.l n"
t2.527nOtt_

,rn. 28. O poda Éxeutivo rêgül.mónhr{ .stâ I-!i no pEzo dc l2o diÀ

^rt 
29. EJt! Ili .ÀtÍ.Íl.,itl vúor or ô!r dc su. poblic!çlo.

Grüinrc do.P.clclo MEidpd d. V&a Bú..' E i.do do Pr.d, D pri@lro
ai. ao ,t':r at.ltm a. zOtr.

-*.t.r. ô .tu . l.Íortuçôõ ,ÉL.. .o l..l-
XXXIÍ| do r.rBo t. d. (joú|ltrtíao fdt.r.t.
...r..6. .. ,orEs t.r.lr .ruí.dq d. Ll f.d.dt
r'!2.4r?. d. la d. iôv.ôbrô d. aol l'.

o uNrcÍtro Da v^Fz.I.^ BR^Àc^ (?r), no le d! .uú
.tibaiçô.. l.a.ia ar@intu o Oleúro FEjú .to tci a Calm Mmioip.l í.
Vaá DoE (Pl)'i§..{rtl.a t€lirs:

C.r&úl. l
ItltDa.tft a. <i.rat.

Ad. r', Elb tri dlq$o &tn! 6 FÉdiÉdl- . ffi o!êd.d6. ,!.n
arerlr o a6ro . In6!Mça6. pdl.ró F lNl.o XXXtt, iro..r. t É isi.o
rl do I r" 4..í. 3?. m Õ ,do úr. 216.1. cdiruiçlo Fqrq-.r.
l.Ítr.Ío únlco. subd{iDRs .o Eaim d..rn Lll rldor ú ôrde pút lt6
m{hicaôri. d.. Pdl.ío E:@raro. L.sirl.úro, .ui.Ígui.., Íúür{õ.. púUi@.
.hÍ,í.§. ú§licD. ciêd.d.r .l. Eocri. Bi.l. .ll aú8i.. Brniciprt. ban
cm sd.r!! cn(id.{rer c.nr6lí<l.r dlrcr. ü irxlir@msü n t. Muntctpk'.

^á. 
2'. 

^pllchl§ 
!r.lirOalsôs dch Ll. .o quê.odü.í. Ài .nri.l!d{

Ítriv.dr sâ íB rud'vd <!r. Íe.tr!6 EUEd !íbli.à a'iciÂr,r,.ob.
aonü .r. N§lar{ôoi Eiri}. cetôrG dc ,§úq rqrrú d€ p.e.rir. 6nv&rie,
ôd:rdn, d!.rs e iGrÍlmnrói.d8émr.

^d. 
!'. Ob.<rei.lü s ,riElpl6 baii.s rL lsn!li.hd., iBÍEe.ti.t J§.

tÚâl:d.rrq ,üb|i.idqt . .r6ialEir qu. 
^dr.i.m 

a .dmini.É§rô pOúié. -,rlgêdil'arôr d. r.oro. lnÍmsltcr arcD.l{lo t. er$i.rq rl|Érire:
I - Ô!..wôEa. .b puhlicldd! c@ pEito Sqrl . .lô.i8irô 6rc qc.çú!r
Il Di@llàçio d. i.Íffiú§r§ <lc imclts póbtico irdspqxl!^..n:$ro rro

lll - Udüzçao d. Glor ds d!In|..§aú vLhllisd- rE!. reEloal. d.
inaom!çlôi <
ÍV radmulo .o .l6oElvareÀro d. .úliúõ .L rdBp.ra.Ei. M .d6iíi.r.çlo
DOà11... yietld...u .6rúrs pctô ro.i.d.&.
t.ratâ,o arl.G O sr$ a irf.drDçlo nrô { lpri.,:
I Ái hlp.l{.tq óc ít8llo FEwtsr.r 6. lcttsl.ç!.. c.n. ÍIst. b.Eôrio. d.
ora.çôd ..êítç6 e ftÊ.<!o .1. ..pnri.. .oüEi.t. ,Íofl-iq»L núu..riÂt .(rErrg d. rúrsr: .
It - A, inÍôh,rçõá rcí.r.nró. . ,rÍôjíô. rtê p.!,tu{s. íscNdvtrelm
.i6rlG.Ô d réàorórai.€ cüo .ililo &jó impÉiádtwt a &aEr|l. do
r&a.é.dé é dô Múíi.illiô

^É. 
f. Pln 6 €fcib. Àst! r.i co.\rid.í.h-iar

I - Info'mçlô: D.dot qú! ,o*.m &r utikldõ p.6 prôór§lo . rEúhrgno do
.o.úêi nlo. co idÀ.m quirqua Eló, oÍfi. d tmbi
ll - Docúmsnror Uoidrdô dc Ícaisúo dc iôfornu9õ.§:
lll - tnfoÍnl.oçIo SiSjlo!!: 

^qüch 
iúbmcrid. a ÍlsrÍiçlo dc.c.iío Éblico p a

.âh.guârd. d. 6êaur.nsá dâ rocicôd. . do Municlpio;
Iv - Iototu.çIo Pd@lr Àguch El..ionrd. ! ps3o n.rIEl idcrrific.dn oú

v - Dispôíibilidldê: Qulldld. d. irforôrçio qú. ,odc is cônhêod. o
uüli2rd. tü individrcr,.quil'!6c'troô ou ÉiÍtom!§ r!tsi2.d6i
vI - Vdídicü.dê: Q6llôdc d. infoÍri.§lô .ürêrnio. nlo nbdific.d. |,or

vll - Cl@rr: Qllllidldê <tr infáríÍlolo oolll!ô ú Í6rq dc fôrm. l..úp,nrnl!
c .,n li.rü.tm do fácilca!ôp.!.á3!o;
VllI - Tnüprn&.iâ AtivÍ Qu.lid.d. d. infúnôçío di.pdibilirrd! 16 siriG
d. Pr.fsilun, pcl! I cm.q iDdcpcodcnrcr.rc dc .olicir.éor e
IX - T.iEpoÉEi. P.*ih: Qu.lidrdc d! i.fqmçno .oricihda pôr *io l.Ei6.
vinurl @ pú cmpo.xràÉi!-

fltwtvo

^rt, 
6'. O íoÍÍr.liÍn ío dc lnform!çõG. ê Bmrüito. sôlvo qulndo

Mrsórir ! ÍeFoduslo do deuMro., hiÉrcs cD qG t í cothdo sErll. o
vrla i..i.ljÍio !o r.rscrcillElo do .uío dd *rviçor ! dci marsüit
urili!..tos.
Prtar.ío únlco. 8s1..à i;to & ss.Ílir o. çüíor o rcqrcMtc cuj. aitu §3o
.cdômic. nlo lh. IEmir! ô2ê-16 Eó Frajulb do.ur.río tóprio. .h fôútlir-

s.§!o lI
p! Ilnpleneót.ato do Slí.ml.d. Acso

^í. 
f. O Mu.icJpio c Â! qÍidâdê ft.Éion dls rc p!Íóa6to úni@ do

.niaô ,'dsú L.i cri.rno ScNiço d. Infôlifuçlo !ô Cid.dno - SlC, ô,ÍS!o dê
fdcil ac63o c abcno ao público, d.§rnlrdo .o .r.rÉimmo dâ. info.maçõ.§
elicir.d.s por ftiô Ílrico on vinull. ..b@dclhc .rc.ücr. oÍicdroÍ o público,

(cordra. rt ?ródúa pki".)

' Crpít.lo lI
S.çlo I' Do 

^Él.o 
. l.ío.ú§4.,

Ârt. t'. É dcv§ &r.r*idd.. ;bddi.!dú ! 66 lri 8rúrir o diNno À
irfo.lBçôo, nlodi! c or pro..diúÉrro. psittoi !to...!. dirporhivÉ é.orr
crlÍü. ôb3 ír{nci. drr ditlrÍircs Íir.ár m .riiao 11
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^".s"3..-:tÜ?
Í- -- o-

Anó X\rll . TdÍorlna (Pl) - Quarta+olra, ,8 ds.setombro do 2o,tg . EdtÉo MMMCMX

6ttD'o oo ttalt
tifrruu Muircr?a of vlrl[Â lr^Ircá
tiFt at ltl.tOrl/Ooro - à... lri. r.úiii., ,n - C.nr.!
aaÊ aa.rr,oo-vlrtr ir.rt^ - ãrrí,

lírl,mú 5br. . lnmlr!9fo dê deú6re ús !.ld.dÀ . cÀ6 . rcai.rEr e
!.ddó <L .cê@ a iúaaúçao.
§ ,'. P.E . 6n@sçto d. a.i nutkt dG& .ú,rí*rc .o stc:
t - O E li,ado do p.düo d. ..r'e c. epE qÉ Dsti.d. o fmtBrÍó
iÍÉ<rÉlo dr iífofuêo:
ll - O Estíó do rEdiro tu ir!.ú ct.ú6.!i@ o I aocg" ao csD.ai"c
!úo16olo:
nl , O.rEh'nh.ffiro do r.di.to a úi.l!.b ropoúnv.t Dêto Ío!lE,;ro dàhr.fudq qu to cNàcr. c
lV - O ldoÍsinEÍo do p.dtdo & lod.. juúÍ..!do . t!e*.
§ l'. 

^. 
unia.<L &i.àrdlizld.r qu! nto itv.ta StC dd6ro oÍ.!E4í miçô

.lC lr.birEro c ÍÊsülE doi r!.didõ c, E nlo d.!vq . inÍqfucaô. ffihi.ú-r-.o Slcdr l6rrur.. d$do ciêGin @ Equ.lgrc

- ^ri. 
a". O. ÍEpE6r..r§ tcaa'. d. ..dr ."bd..!! cibô no M.Á![róorrco (lo .n, t' .1.r& 1-â dsign.rao .úlondld§ oü. th. t t. ôir.;dê.ubddiÉd., .!ffiidrd. 

^udiro.h 
csr6 Mhi;ipát. -À - ,or,i;i*

I - 
^t..aMr 

o coDp.ilEÊ dob L.t;
ll MmkôEr . iôplcGn$do do .Ltcm. dc.es ar táfcm.õ6ludr*LÍ ú E dkL. lEqariq a eo .paíqç..ltmro, úi6br .s unij.deEtqr.aEir D.lo fdn.cimaro d.5 infomôçõê c .p@rí,r Íct.rói ic|trió.lid &bF I ta.i.i
lll --Cl.|.ifiú l!t6Ds,à.. .Aitqn, bo cdD d..cLEr6crn.a r pcdi<to dÂ otfr.to,. úiô-t . . cld. doir .N. o
lY. .Co.üF.q d6. Éarr+ i.rorrroío.ts.reúõa qú. dú.s.í.h o ..!e ôrblrcí.r6 á d@L..!ií..çlo <tô anÍomçõ.. !,A,ro.s.

' s.ÍIo m. D.. Trú.p.Ía.rt . 
^dv.. 

p.srv.

.. ' .^r!, 9. É d.w dü ôIgae . .-* --arr-". . sÉ t-t prqfuvcr
. diwlt ç!ô, h er .tüo, .tr. eaüúr6 isÍdmç&
t - Irfr: ssi.iacio.r. ce,rd.rci.., clrsa\ .
r.rtÍ6s d.r hú!dc.. horárL. <b lrcrdlódro âo Ébltco,II - Prosrrmâr, pÍoicrot, &ôca, obnir c .rividd.r 'imptmcnl.dor, 

coíni.dl.{çlo d. úk}rd. E otBóvd. r!...! c NutbdoÍ:lll - R.F.G d rÉn.f6ÉNiú.tô llsl-q íBm.iDr.
IV - E d{çaô ô.§. í!ari. . t'ú'siá:
V . Liciufôéó E.liadú.bxls o ldvqÍo dsrr Lq. o !.d!dnrd, e6 úBpêrlva tdirii. . .n.rd. ltd d..4jrdrc!rÂo. Eurrot. .tam óo..dt ltdliÍrbdor . no... dc mt6hô:
v, - Rcm6.frô 6n'b o rub.rdlo ra.btdo.Is euFnB do qrAo c tuílç G.,

v.nt g.a Írcuôiàtiu. dc h!ô6i6 irdivi&ltiâd.:.vll L-9ara I Frarrur.. ma íEqú.DtÀ. d. @i.<t.d.

^rr, 
iü O rido.r. àÍú!qÍ d! pNêirüõ ô o.ts 6ii.t d6 lh*n 6.L. m

n nraEao úni6 .ro .nia§ t. aêb-.Lt, .r6<t .tÉ .€ .GSUinre cqli,iÉ
manllffi:
I Cdk ao.,llllt,ü d. p.ddo d. xú.a infqÁú<ao;
ll _ Cdrq Í6.ftnh <ró D..qui.. qE p.mn. o (4o a úrol1D§jo <iê Íolruobjdlrr tuiFmrq çt.E..m ttnau.gq d. ílcit cmÍ,Ên !ô,lll PBibrli@ . !r.w.§ao er dtvsÉ tu mbÂ óc n;.do ! frlli6. . .nÁtrr§.Lr inÍirm$lài
lV - DIwl0.r a romd uüttr-<td r.h I ohbç!ó d.,nÍol,fu§aoi
V - O.rúúlrr v€r..'Od. dlr ttrfoflr.çlcr ô.pontvor. po, !.§o:
Vl .- C6d id!tuça$ qrE po..ibitnh E rÉqucMtc .@unicrr-k. ,qq!.lqrôr Dio. cs ô órslo @ dnit .tci .vll - P.-ililir.r o r.{rc, ô. pc§ ion dor. dc d.riciaet.,

. ^ri. 
lI. A r6úFÍaEl! rq.iv. cdi.r. 

"o 
p.di.to <t. ríÍdmçõêr rüoiB€k r. ú lhrBÉr. &tkiud.. Dd cio |-u@r wríEt ú Dor.dIEDúdéBr..

]\Ír. rl O F.di<ro d. !@úo a í..olr..b s quêlqün pso, úuEt oúju,Idi@ c.dcv.ó a. crumnrhrlo.o SI(- ío tmuliíi; qa.toíc e .tto d.Iír.ú.( d. ..ddô .rh o di{brro É iEi& t d. .íiro tO dc.ú Li. o É.qulquá rlo lcalü@. <L.d! qE.r.ndüla a esulnto üuEirc'
I - Nft <rô Éqrr@.t.i
ll NúltÉó d. d@!úFto <t i<r.rüÍêÉo vatdo;
lrl - ErteiíL.§ao cl.Ít. pcqÉ d' inaoam!§lo ,qucnd.i §!v Enb.!ço íLi@ o .JGrranro dô rúqerTdc.
t.rtahfo a.kG Sto \r<Ldâ. q§{.qer .rtaar.i, út,.ly,. .o. úoriv6 d.úlioiu§a! d. infeniç&r dÉ iDrtucpübti.ô.. ri

.. rrr. r!. O p* ao .rp*b & p.dldo (C iní6.çlo q{. íüo F.§ *.
l'rcdl.o16G ídicêtdr só .t vd. dae. i,droe.v.t Fx d;, di.r, ;Edi.ncju,tifi..riv! d! qull .dó d.d. Gíéncü no Equ..err..

Íorg|$ d. re u.'!iAl. o stc 6ELrt o Bqua4 q"."ro .o tc.i G ;ioD.rô.oekó.lo ou eDa.tuzi-to. dôohia.r.,o.E do í;Nêrí,qíô diero d.lnÍrrü§ro

AÍl- !S, Naô rodôrô tar .cSrdo ...r.o r info.lDrrao í...ssi.ir a .ulch
j'rdlci!l olr adminiÍrEüvr dc ôrci16 tuõdrm.flrÀü.
P.r&nÍ. únlcc O:..$.., ! inforÍnaçô.. pc..ro.i! fÍÍ (êtrÉjro§, !.r. r d.f.i. dc
dircilo. hü,lÚ6 o! pro..aao .L int Ís!ê públi@ ê s!Í.1, $rúdô dro.iz.do,
sl @.dicloDdo ô.siüru1i.b Dú roÍm dô É.p@rbttid!d.. Sr€ disÍrdi
lobrc . ÍiBliôdc do pcdi.ro c iobíÊ ,r obrig.gôc. do Íêquscotc. . 

.

AÍr. 16. Pbd.m tct coíd.tsÍ.d.r.iSil6.! ., inío.n çõ.r qC!
I - o{d!c.Íân ÍiE{ó ô vià, a r.gmír oú à íúdG ilr pop,i.çr"; .
lI - Ofqq.,Ú .is a drebilid.dô íiúíç.in o e6à;i.. do Mu,tctpior
lu - PÍDjüdk,.ln orl oüsrcm Íi&o , Frjdoc do p..coiÉ c d...Írvolyimn oci.ntlí@ ou lcqlológico. t ,iíaD.' bsr, iBlit çõ.5 @ dÍ.!. d! irr.r63c
carrl.tico Írürlc'p.l:
Iv . Of?r.erõ rir.o d *IUre$ d!. i6iriluiçõ.! . dd diru.nré do. podcÍr,
Exaurlvo o rr8!!l.rivo, b.h c6o dls müdldÕ rêÍqiô. no p.raghfo ún,@ do.Ílto 1", §.oi fsmili.rBi §
v - C@plqÊl.lm.rivid.ds d. int.tiS!,Ei!, d.,rw6r,s.çio d d!
nrc.rrzrçro 6r rnd.úEnro. rcteidld.r cdn p.lvqlo ou r.ríÉ.s!o dcio&.çôq dúini.hüv.s, {lvo por dí{Írniúçlo jüici.t.

. Aí. 17. P.rr ! cLór.iÍicreo dr iníonr[çto .rn ar.u dc ,aito. dchrú scíob*Nldô o inrR$. püblicô. uriliz.ndo-& o diléÍjo mms siririvo pstvct.
I.- A_a..vdôde d,o ri$o ou d.no À *aurrnç. d! cicdÂdc c <tó Múrictpio, cII - OrÉb mÀriôô <h vol'düi. d. cllsificiçõoG o^êu.ffio fimt,
P.raanÍo órlc.. 03 Fu dc ct rsitic.çlo d. iDfffi.§tos,air6!. b.6 .fio eBFc.fiv6lrEzq, rÊlo d.Índq For.t q!lo.

. ^rL 
lA 

^' 
rnblmçô.. p.sroú'+ rÊfq6i!. a i ÍiDit dG vid. píi!.d..hfr. ê iE.8êô ô! p*qa .xeau.dI poto ;rcôo X do .nir; S. ,1.

CôrühuiCo F.d.ô|, rÉrlo r<rl !!Úo rcario ü pcsor rr qurir rc icfcrim,bo .&É !d ,gcoiÊ! públid t gÂldat !uiúi;do.. -

! l'..,{ di\!la.çaô d!. inf6tuçõc5 .!f!.id!r io @aa, d..rc !íiao pqtclô ,!..uIú,z..L pc coo.orim.íro Gxp..Bo dt, p..§ôs ! quc * -rcii.-. 1-.nro.ur.{Àô dwid.ú.nl. .ur.íúorl!
t r. Ocoll.axmnroDÀo $li qisido nr tctüi.rq hrÉ.er.
| - PÍEtrnslo c dirguó.ri@ módico, quÍüo a p<§.írEr iftrn cir!d!. ê c@! Ínrlid:dó cxclBilr ds rÍar@nro:
II - Reoliaçlo d! 6l!.líicrs, F-rqúi.s cicrÍtl6c.5 dc isrcÉ.E púbti.! prcvisrs
êm hi, vêd.dâ . idcôrific!çao ír.r(ô!li
lU - Cuhpnho(o d. odqijudici.ti c
lV Hsi. d. dircitd t{flú_
_.- __lL. ,r:.^ -{çoo de.cdo. infm.çõ.. pqsú, po,ur. m.d rE.
No t dúÃ rd Invc..r.:
I - qaÍ'do pErudidr . .p.Ôçao & in.auLndr<r€, o.n 

.q{; o .ituh. <t!.iíímçn6 C* prn. ou inra.r.d.: . . . . t.
I!" - a*?d. ú i.a@çõ.. ,!c-o.t. cm'6rd d. do@;.aô n@...r16 À
ÍÉurs.ç.o d. f.Í6 hií&ks Íê|Gv.niq. ciHârilr.i. ! r rc..oh..id. DctoPêí.no ou Élâ .uro.id.dô núxiô. .tôi e;ridr.r6 êrdiaor no p"rgoro miÁ *,!ír. I't êm .to d.vi.ülter. tu.!d.l,B$do.

Á.r, ,0. O pcdi.,o d. .c65o ! irfomrçnq lcrso.is pcto ,rcpíio rí!1...crr8.. comtú,.çro d. rur id.ntidrdc.

<:rpa.ulo lIl
Du trf.rá.at6 shrtô.. . l,e.r.

Aí. !t. C-o o SIC iÀlcGn o D.di.lo dE inaoÍ6.cto. urEdo ü ,úib{i.!ô
quc lh. ó.rôrgr o imiro ÍV,.do s 1..dorÍr-rdcí.t i,.,rgari".li. n.;""
dcErÁ 1c. q"uo.!d. @ r.qúc.olq 

'io 
pdzo d. epoú. orc,Jo c*ilint ..lffir6.

I RrziLr d. Nadriv. ê Eu tu.dsnEnro t.{.t,
U - ]i.t.ÉiEÉ'rd sbrc ! pcribili<Ldc d. o rcqrhr. rccdú ! 

^uraid..tc(+.rft ltu'cip.l .gdrpcrar. ho p.@ d. da ôsl
Ifl - No ..& dc ihfomÀç&.iA'16.. Gl.IÉtuítq roôÉ . lou_bitd.dc do oÊqEÉra D.dí s. .rd.LúifErçto r Aurdir.d. Csr6 Mir ep.t b pla

A.r. &!. lL hipór.8 óô ln tcÍc8E üó rló GlrÚ .r, .ro 0.ú.tô .t
.l.sLlsificx*À p(h Autuidj.t C@rqs MutriciÍ,.t. pn:aot o irquc,oore
iôt rpo. rel.m!§ao .o Ch.fc do Er.cu.iwo q I rllro.ü.d! htxid d.!c.ridrl.J Éfsidà. e D,rúamÍo úói6 do rílao l. dc,t. l4i d F.e rtc c,lp
I..alrío iôlco. 

^ 
delrno prcf6i<,! D ...I.Éçao s.ó ilEdrtvC !o lmbaro

.&naoist..üwo-

C.pllrlo V
lr.. Dnrld.d.r frtv.d.r §..rn ltm Lu.r; vo.

^í. 
,J, 

^t 
ótidr.rct píivüt . am ttE hEndvo. qu..Mbscô EoBd

Dôbri.c Fn rqhz.tio d. !çõ.. d. irÍ@. púbh@.r.vaÍao dâ! Dubti.rdrd. a.
sguürra 'níoÍmçõci.I - Ctópi. <!ô cíltrno .Gi.l !turtizdo d. atid.<têi
lÍ - R.r.çro @h'DI .rúriad! <ro. dinAcDrq <t ..íir.<t . cIll - fó?i. int.aml dq c6vaài6- .dliBrorr rúfo. de pr.Ér!.. .@lÚo.,!luú. o l.Ehirbrd .ór&es .iacb.úda M o podcr Eihri6.
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[/M*#ni]*u'"li*"m,*h',/n.&n'. fl*,*ru
cF.tlvs lditivd, o Élâtô.k! ílDü d! rtstrçlô d. .el(.r, ó. fúir dô
lcgi.l.çao.pli.aÉ|.
! ,'. 

^,r 
inforú§a.. ds q!ô trlrn ô.?r,{, !4rto divulBldü.ôm .Itio rô tôràlot dô

sridld. pÍtv.d. § sm quôdF d. .virc dc .ÍtDlo t.É9 P.rblico co rur t.d&
§ t'. À diwlS:.aô Gtn rlúô nú I .trr rcícid..ô §l'lodÉr rü ditÍtqisd.. Po.
d..i.iro .to ÍrüolÚrvd rrêlo aú8Ào oü cíddú. 2üblio. é tt diônl. ê{rítú.o
jurtlflcr§llo, .d.qúê naô dl.pooh.ó.!. !ô.1ú pcn r..liá.h-
t I A. iôforhôçls .rc qu. ú.t! o epÍ dcv.Ílo .cÍ Public.dr. qú.do dr
c.lobrôçlo dc convênio. cdrútlo, lcíDo ê prffii!. xôído. .jut& ou
útrutrô.o .6ct EE, erlo .lslEl.ü. F«lülEom (. ê ficoíào <t'rnúiwrÁ
!ró ..t o ê ôlré.. dlú .rór . orÉd. .b Fr6tt éo d. @e. íÉ1.

Est oo oo Pr úpaEEÍÍut Íutrd?^! Da vlRzlr atÀttc
ONPJ: al.r2.lOr/OOOt<,7 . lon Vfa(: (0r'89) 35ô4'1rll
Pr.í. S-â ÍrÉi*r - 3/X - c!ôtú - cE* eaz].ooo

PFOOR TA úlNlt^ C/rS^ trNH^ VrO^ 2 SUB60

xôM. Do !rrrícúÂlo
017,603.131-27 2.6lta.2t05sP-Pr

vâí:êa Bi'nc.. 03 dâ 6êl6múú dô 2019

DECL^Â CÀO

N. quâld..ls d. PÍ!íôlrô (b rtuddPio d. V^i.z!^ BRAI{CÂ E.ldo do
PlÂUi. DECLÀRO, m @nprrrxnlo a bgi.LÉo d. ó!and. do Prool.m
Mbh. cr.! Minh! vú. - PMcMv 2, !a.. muÍuclpÓ! com PoPUbéo llnàd.
. 50.000 h!bi.nL. qu. o. ben.lbáÍb âbâao. poí qaú tar d.rdlro á
@l§oç& t!ii. d Edklo ra t-r?a d. tlrflr2olt do tllFlo oFlclÁL oo3
ru cFlos Do EaTAoo oo Pl^t l, .ô6.ú.rü0* @ locrl idrto . .úo
..bÉo. !.nl EICLUIOO do Pro,grffi. lnl.i.íúo-.c, . P..Ú doí. díb, o
plocâ3to paÍ. .u. arbllnuiçao.

^í. 
2a. Os p.dido. ô. lrfol sto rcfaBlci ro!.convénio3. coítr.lc,

tcre dc prc.ri.* r.ai!ô.. .jür&r ou irr5úum6lot.orga,rôrc. pr.viúo. ro.n-
2) d.v.rlo G .Í'rhan.dd ôtul.íErG .N óf8rot . hridldêr 60oD.avêú
Ílto EF"* & G'r+.,

-: I '-a
-' " C.Plrrt VI
: . D.r R6poE.Dlud..r.i
,T,

AÍr z§.O {É!rô públl@ ú1 Nsporttlbiliz..lô s:
I - lê.u..r.r. !.if<rú'g infú't!éo rcst6id. tÚ tstro. .L.tr I.i. Ê!td.t
dclib..ld.nEns o .c, Ícrrc.im.to @ foft.càlô i.rtridÚlmác dc fomÀ
incm.lá. rBorq,lá! ou iólGis:
It - UrillrÂr lídcvü.Énr.. lubrôlr. dcrrrul.. inurllitr. .1,6Í18úEí, .lEor ou
ocuh.Í, to..l ô!'pôrcIúcn.G, ioaod.ç!ô $b .u tu.EL d . q* t nh. s.É
D.lr MIÚEZ d. !a..rao. ôt.cap tunclq
lll - Axir cün dolo ou rÉ-ê nr !.llir. do! pcdido, dc rces i inío,m!§Io:
tv . úwl8d o! lclmitiÍ ! diwl8,!cao, .cc-«.í d namnl' o â.ê& iftÉ?rdo r
irfmçõ.t.iail4r o pa$oaiti
v - lmp{ tllllô a lnÍolDCo FÉ obla Pdciro psiúl ou <r. r.eiro o P.r.
ÍB dG euhlaaó dG .to iLarl;
vl - ocultúr dr plrto d. .úrdid.d. sFric conP.161. i.fddçao 6iAils.
pÍ. bcEfti! prólttro d & att trr d s PFjuizô d. rcÍ.<i6i.
Vlt - Dcrttulr @ rubtnlr, po! qu.lqE oéió, de!údÍo cdc.h.ntc .
pd.h/tii vioLçô.. d. di..lro h!,lBlÉ.
! 11 Al.rnib o ptl.crpio do dcüdo p.ocdro lc8rl. !t .orldül's .letila íó
inciiú d.3l. misp ,k.rto .qjci*. l. ..ruhrcr P6.ltd.det
I - 3urrirrro pq rró rcrsal. di.., ts csc do. iEI@ l, ry ! vl; Ê

ll - Dínir.to, loa c.ra da iBls lÍ, nI, v c VtI.
a rj À pa.lizÁçao rcfcfid! Do§ l" dÉr. .nrso nlo.r.lur ô .Pl'c!çaod! Lcr dc
imnÍohid.d. 

^dminirtrl'w 
(t i F.dcml n'a.,r2c. dc 2lrlqo2). qua.d. c.blvcl

aá fa o àqEúrc do tÉ.lialo & inartn.çõc., * dchi fieí um
irdoidô,tsa rt poubilir.do ô. fo.o d! lcsi.l.çaociül c c.iDiDl.

'&*.y

,iriuur/t ""
rrroo oo aeúruirn Ê ntr.t6r'& b. v^r.rt^ .: rc
crêr: .r.r:2.roy@l 0, . rdr/td: (orrit) ,És rrri

9t (dn, aÍFi tzr m

NuEÍ.do, ..tiúndo c F,bliàdo . !'@nli L.i Ér. Hatur
Mú.icb.l <L vôa Bóú.. É3rxio do Piôüí. .6 ciÉ dis óÔ t!õr.lG t rab.ô
i,.?or9.

Grbinarr Uo Ptlfsiro MuDiciprl d. vóta &úcú. Aíldo do Pilol, los çirco

Rca'.rÉ!.. Pübliquc*. Cumprr+.

II'EVALDO IIIBEIRO DÀ SILVA
tÉfcno Mlniçip.l d. vóra@ Br.trd-l'l

%la I
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Arr. ?L O Podd ErEuriyô ó8llrricÀt.Íi âlrr l.i ú Frã do l20 di(r.
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